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                                                Estado de São Paulo

                                              LEI COMPLEMENTAR 4.563 DE 21/02/2022

“Altera a Lei nº 4.539, de 07 de janeiro de 2022, que dispõe sobre os princípios, os segurados e a concessão de aposentadorias e pensões do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Miguelópolis ocupantes de cargo de provimento efetivo e dá outras providências”

NAIM MIGUEL NETO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO INCISO III, DO ARTIGO 77 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, DE 15 DE OUTUBRO DE 2012,

                    FAZ SABER, que a câmara municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte lei:
Art. 1º. O artigo 38 da Lei Complementar Municipal nº 4.539 de 07 de janeiro de 2022, passa a viger com a seguinte redação:
Art. 38. A alíquota de contribuição previdenciária devida pelos inativos e pelos pensionistas corresponderá a 14% (quatorze por cento), incidentes sobre o valor da parcela dos proventos e pensões que supere duas vezes a menor referência mensal do funcionalismo público municipal.
Parágrafo único. A contribuição previdenciária dos pensionistas será apurada antes da divisão em cotas prevista nesta lei.

Art. 2º. O artigo 46 da Lei Complementar Municipal nº 4.539 de 07 de janeiro de 2022, passa a viger com a seguinte redação:

Art. 46. O repasse dos valores das contribuições previdenciárias previstas nesta lei, inclusive aqueles referentes ao déficit técnico, serão realizados, mensalmente, até o dia 20 (vinte) de cada mês subsequente ao da competência.
§1º Se a data prevista no caput não for dia útil no Município o recolhimento será realizado no primeiro dia útil imediatamente posterior. 
§2º O Prefeito, o Presidente da Câmara Municipal, os Dirigentes de Autarquias e Fundações do Município, bem como os ordenadores de despesas serão responsáveis, na forma da lei, pelo recolhimento e repasse das contribuições previdenciárias sob sua responsabilidade.
§3º A guia de arrecadação será acompanhada de relatório analítico, em meio magnético, do qual conste o mês de competência, matrícula, nome, remuneração de contribuição e valor de contribuição por segurado.
Art. 3º. O artigo 48 da Lei Complementar Municipal nº 4.539 de 07 de janeiro de 2022, passa a viger com a seguinte redação:

Art. 48. Para efeito de recolhimento de contribuição previdenciária, entende-se por remuneração de contribuição o vencimento do cargo efetivo, inclusive o abono de natal, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual ou quaisquer outras vantagens, incorporadas ou incorporáveis, exceto:
I. salário família;
II. diárias de viagens;
III. indenização de transporte;
IV. adicional de insalubridade e de periculosidade;
V. parcela percebida em decorrência de exercício de cargo em comissão ou de função de confiança;
VI. abono de permanência;
VII. licença prêmio em pecúnia;
VIII. abono pecuniário de férias;
IX. adicional de férias;
X. adicional pela prestação de serviço extraordinário;
XI. adicional noturno;
XII. auxílio alimentação;
XIII. a gratificação por produtividade e desempenho;
XIV. gratificação de função instituída pela Lei 4.013/2019;
XV. gratificação de função instituída pela Lei 3.976/18;
XVI. gratificação por produtividade instituída pela Lei 2.860/2008;
XVII. horas extras;
XVIII. função gratificada instituída pela Lei 3.922
XIX. quebra de caixa;
XX. gratificação de licitação;
XXI. gratificação instituída pela Lei 3.975;
XXII. gratificação expedição CTPS instituída pela Lei 3.931;
XXIII. gratificação Covid instituída pela Lei 4.296/2021;
XXIV. intervalo intrajornada;
XXV. jornada variável;
XXVI. bônus mérito Fundeb;
XXVII. carga suplementar Educação Básica, PEB I/CP e PEB II;
XXVIII. gratificação trabalho noturno PEB II;
XXIX. gratificação de função;
XXX. gratificação Incra;
XXXI. outras parcelas cujo caráter indenizatório esteja definido em lei.
§1º - Também não incidirão a contribuição previdenciária sobre as eventuais diferenças ou complementações pagas relativas às verbas previstas no caput deste artigo.
§2º Se o cargo estiver sujeito a variações na carga horária, ou variações por estarem vinculadas a indicadores de desempenho, produtividade ou situação similar, o valor das rubricas que refletem essa variação integrará o cálculo do valor da remuneração do servidor público no cargo efetivo.
§3º Na hipótese de recolhimento indevido de quaisquer das parcelas excetuadas neste artigo, serão devolvidas ao servidor devidamente corrigidas monetariamente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou por índice que vier a substituí-lo, calculado sobre o débito até o efetivo pagamento.
§4º As restituições previstas no parágrafo anterior, poderão ser efetuadas parceladamente, observadas a prescrição quinquenal, conforme regras definidas em regulamento pelo Conselho Administrativo, mediante proposta do Diretor Presidente do regime próprio de previdência municipal.
§5º. Incidirá a contribuição previdenciária prevista neste artigo sobre o benefício de auxílio por incapacidade temporária, salário maternidade e demais afastamentos remunerados do servidor, sendo a respectiva base de cálculo a remuneração de contribuição.
§6º. A alíquota de contribuição incidirá sobre o valor total da remuneração de contribuição prevista neste artigo, mesmo se houver desconto em decorrência de faltas ou quaisquer outras ocorrências.
Art. 4º. O inciso I, do artigo 76, da Lei Complementar Municipal nº 4.539 de 07 de janeiro de 2022, passa a viger com a seguinte redação:

I. 52 (cinquenta e dois) anos de idade, se mulher, e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se homem”;

Art. 5º. O artigo 71 da Lei Complementar Municipal nº 4.539 de 07 de janeiro de 2022, passa a viger com a seguinte redação:

Art. 71. Ressalvado o direito de opção pelas demais normas estabelecidas nesta lei, o servidor público municipal que tenha ingressado no serviço público em cargo de provimento efetivo, até 31 de dezembro de 2003, poderá aposentar-se observados cumulativamente os seguintes requisitos:
I. 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem;
II. 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;
III. 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público;
IV. 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se der a aposentadoria; e
V. somatório da idade e do tempo de contribuição, incluídas as frações, equivalente a 88 (oitenta e oito) pontos, se mulher, e 98 (noventa e oito) pontos, se homem, observado o disposto nos §§ 1º e 2º.
§1º A partir de 1º de janeiro de 2022, a pontuação a que se refere o inciso V do caput será acrescida a cada ano de 1 (um) ponto, até atingir o limite de 100 (cem) pontos, se mulher, e de 105 (cento e cinco) pontos, se homem.
§2º A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias para o cálculo do somatório de pontos a que se referem o inciso V do caput e o § 2º deste artigo.
Art. 6º. O artigo 89 da Lei Complementar Municipal nº 4.539 de 07 de janeiro de 2022, passa a viger com a seguinte redação:

Art. 89. A pensão por morte será equivalente a uma cota familiar de 75% (setenta e cinco por cento) do valor da aposentadoria recebida pelo servidor ou daquela a que teria direito se fosse aposentado por incapacidade permanente na data do óbito, acrescida de cota de 10 (dez) pontos percentuais por dependente, até o máximo de 100% (cem por cento).
§1º As cotas por dependente cessarão com a perda dessa qualidade e não serão reversíveis aos demais dependentes, preservado o valor de 100% (cem por cento) da pensão por morte quando o número de dependentes remanescente for igual ou superior a 5 (cinco).
§2º Na hipótese de existir dependente inválido ou com deficiência intelectual, mental ou grave, o valor da pensão por morte de que trata o caput será equivalente a:
I. 100% (cem por cento) da aposentadoria recebida pelo segurado ou servidor ou daquela a que teria direito se fosse aposentado por incapacidade permanente na data do óbito, até o limite máximo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social; e
II. uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) acrescida de cotas de 10 (dez) pontos percentuais por dependente, até o máximo de 100% (cem por cento), para o valor que supere o limite máximo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social.
§3° Quando não houver mais dependente inválido ou com deficiência intelectual, mental ou grave, o valor da pensão será recalculado na forma do caput e do §1º.
§4º Será concedida pensão provisória por morte presumida do segurado, nas seguintes hipóteses de:
I. sentença declaratória de ausência, expedida por autoridade judiciária competente;
II. desaparecimento em acidente, desastre ou catástrofe.
§5° A pensão provisória será transformada em definitiva com o óbito do segurado ausente ou será cancelada com o reaparecimento, ficando os dependentes desobrigados da reposição dos valores recebidos, salvo má-fé.
§6º A concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível dependente ou por qualquer inscrição ou habilitação posterior que implique inclusão de dependente e só produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação quando estas forem deferidas.
§7º O cônjuge ausente não exclui do direito à pensão por morte, ao companheiro ou à companheira, que somente fará jus ao benefício mediante prova de dependência econômica, salvo decisão judicial em contrário.
§8º. A pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em parte iguais.

Art. 7º. Fica expressamente revogado o art. 66 A da Lei Complementar Municipal nº 4.539 de 07 de janeiro de 2022.
Art. 8º. A majoração da contribuição previdenciária decorrentes da aplicação dos dispostos desta lei entrará em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à data de vigência desta lei.
Art. 9º. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Miguelópolis, 21 de fevereiro de 2022.

NAIM MIGUEL NETO

Prefeito Municipal
Publicada e registrada na secretaria da Administração da Prefeitura na data supra.

Adriana Gotto
Secretaria da Administração
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